
Em uma de suas acepções pelo dicionário Houaiss, bandeira 
é uma peça de pano retangular, com as cores e emblemas de 
uma nação, instituição religiosa, agremiação política, 
recreativa ou desportiva.

Assim é a bandeira que representa o Ministério Público de 
Minas Gerais (MPMG). Ela foi criada juntamente com a 
Medalha do Mérito do Ministério Público, em 1992, ocasião 
em que o então major da Polícia Militar de Minas Gerais 
Eduardo Ferreira Paratela desenvolveu um modelo de brasão 
para o MPMG. A bandeira foi instituída na gestão do 
procurador-geral de Justiça Castellar Modesto Guimarães 
Filho.

O brasão do Ministério Público é composto de uma espada 
em riste, sobre a qual está disposta uma balança com dois 
pratos. Abaixo do punho, há um livro aberto sobre um 
triângulo na cor vermelha. Ao redor, existem dois ramos 
circulares com os dizeres “Ministério Público” e “Minas 
Gerais”.

O procurador Joaquim Cabral Netto, no livro História do 
Ministério Público de Minas Gerais, aponta o significado do 
brasão. A espada, segundo Cabral, é símbolo da imposição, da 
obrigação, como devem ser as ações dos promotores de 
Justiça em relação ao cumprimento da lei. O livro aberto 
simboliza a lei e sua acessibilidade a todos. Já o triângulo 
simboliza Minas Gerais, estado em que o MPMG atua. Os 
ramos simbolizam o êxito e o sucesso que devem resultar das 
ações do Ministério Público para a promoção da Justiça.

Brasão que compõe símbolo do Parquet foi 
criado há mais de 20 anos
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